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DESPACHO N.º 41/2025 
Normas de Afiliação da Universidade de Évora 

 

A publicação científica é um instrumento essencial para a promoção da investigação científica da 

Universidade de Évora.  Assim, uma correta afiliação é imprescindível para assegurar o reconhecimento da 

Universidade, dos seus Centros de Investigação, Cátedras e Unidades Orgânicas. 

 
Este despacho visa estabelecer um conjunto de diretrizes para a afiliação institucional dos docentes, 

investigadores, colaboradores, bolseiros, estudantes ou não docentes da Universidade de Évora em 

publicações científicas, garantindo assim a uniformização, clareza e visibilidade das informações relativas 

à sua afiliação.  

 
1 - Objetivos da Política de Afiliação 

 Garantir que todas as publicações científicas realizadas por docentes, investigadores, 

colaboradores, bolseiros, estudantes ou não docentes da Universidade de Évora reflitam 

adequadamente a sua afiliação institucional. 

 Assegurar que as informações sobre as afiliações estejam normalizadas e padronizadas, 

contribuindo para reforçar a posição da Universidade de Évora nos rankings e, consequentemente, 

o seu reconhecimento nacional e internacional. 

 Maximizar a visibilidade da Universidade de Évora facilitando a identificação dos Centros de 

Investigação, Cátedras e Unidades Orgânicas como responsáveis pela investigação realizada. 

 
2 - Elementos a constar na Afiliação Institucional 

A afiliação institucional deve incluir informações claras sobre a Universidade, o Centro de Investigação ou 

Cátedra, e a Unidade Orgânica (quando aplicável), de acordo com o seguinte: 

1. Nome da Universidade: indicar sempre em primeiro lugar o nome completo da Universidade, sem 

abreviações, em português.  

o Exemplo: Universidade de Évora 

Nota: O nome da instituição não deve ser descrito com acrónimos, como por exemplo UÉ ou UÉvora, 

pois após a submissão das publicações, as entidades que gerem as bases de dados bibliográficas 

normalizam as afiliações com uma metodologia própria (sendo essas afiliações, posteriormente, 
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associadas a cada universidade/instituição). Ao utilizar acrónimos ou abreviações da Universidade, os 

autores podem fazer com que essas variações não sejam contabilizadas. 

2. Unidade de I&D (centro de investigação, cátedra, laboratório ou polo): caso o/a autor/a 

pertença a uma Unidade de I&D da Universidade ou a um Polo de investigação sediado na 

Universidade de Évora ou, ainda, a uma Cátedra esta deve ser mencionada de acordo com a sua 

denominação, por extenso, seguido da sigla entre parêntesis. 

o Exemplo: Universidade de Évora, Centro de Investigação em Educação e Psicologia (CIEP) 

 

3. Unidades Orgânicas: Caso o/a autor/a pertença a uma Unidade Orgânica deve indicar o nome da 

UO, sem abreviações, em português.  

o Exemplo: Universidade de Évora, Escola de Ciências Sociais 

 

4. Morada, Localidade, País: algumas plataformas solicitam que a afiliação tenha a morada, outras 

solicitam apenas a localidade e o país. Ambas as opções são aceitáveis conforme a solicitação da 

plataforma.  

o Exemplo 1: Universidade de Évora, Largo dos Colegiais 2, 7004-516, Évora, Portugal 

o Exemplo 2: Universidade de Évora, Évora, Portugal 

 
3 - Normas de Formatação para a Afiliação 

As afiliações devem ser formatadas de forma padronizada para garantir clareza e uniformização da 

informação. Neste sentido, os elementos de identificação (universidade, Unidade de I&D e UO) devem ser 

separados por vírgula. 

o Exemplo 1: Universidade de Évora, Comprehensive Health Research Centre (CHRC) 

o Exemplo 2: Universidade de Évora, Escola de Ciências e Tecnologia 

 

Nota: não devem ser utilizados outros caracteres como o hífen ( - ) ou barra de fração ( / ) por terem 

implicações nas buscas automáticas.   

 
4 - Múltiplas Afiliações Institucionais 

Autores/as afiliados/as a múltiplas instituições ou unidades de investigação devem indicar cada afiliação 

relevante, de acordo com: 

a) Nos casos em que o/a autor/a tem vínculo contratual à Universidade de Évora (qualquer que seja a 

sua natureza) mas realiza investigação noutra instituição: deverá indicar as duas afiliações, 

referindo sempre a Universidade de Évora. 
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Exemplo 1 - Duas linhas de afiliação: 

Campo 1 - Universidade de Évora, Centro de Investigação em Matemática e Aplicações (CIMA)  

Campo 2 - Afiliação da outra instituição 

 

Exemplo 2 – Uma linha de afiliação: 

Campo 1: Universidade de Évora, Centro de Investigação em Matemática e Aplicações (CIMA); 

Afiliação da outra instituição. 

Nota: Caso a plataforma de submissão da publicação disponibilize apenas um campo para 

preenchimento da afiliação, as duas instituições devem ser separadas por ponto e vírgula ( ; ).  

 

b) Nos casos em que o/a autor/a tem vínculo contratual a outra instituição (por exemplo, outra 

universidade, hospital, etc.), mas realiza investigação na Universidade de Évora (mesmo que 

temporariamente): deverá indicar as duas afiliações, referindo sempre a Universidade de Évora.  

Exemplo 1 - Duas linhas de afiliação: 

Campo 1 - Afiliação da outra instituição  

Campo 2 - Universidade de Évora, Centro de Investigação em Matemática e Aplicações (CIMA)  

 

Exemplo 2 – Uma linha de afiliação: 

Campo 1 - Afiliação da outra instituição; Universidade de Évora, Centro de Investigação em 

Matemática e Aplicações (CIMA) 

Nota: Caso a plataforma de submissão da publicação disponibilize apenas um campo para 

preenchimento da afiliação, as duas instituições devem ser separadas por ponto e vírgula ( ; ).  

 

c) Nos casos em que o/a autor/a pertence a uma Unidade de I&D e também a uma Unidade Orgânica, 

ambos da Universidade de Évora: deverá indicar a Universidade de Évora, Unidade de I&D principal 

onde produz investigação e a Unidade Orgânica. 

 

Exemplo 1 - Duas linhas de afiliação: 

Campo 1: Universidade de Évora, Centro Interdisciplinar de História, Culturas e Sociedades 

(CIDEHUS) 

Campo2: Universidade de Évora, Escola de Ciências Sociais 

Exemplo 2 – Uma linha de afiliação: 

Campo1: Universidade de Évora, Unidade de I&D, Unidade Orgânica 
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5 - Utilização de Endereços de E-mail e Identificadores de Investigadores 

Além da afiliação institucional, recomenda-se que os/as autores/as incluam, quando possível, o seu 

endereço de e-mail institucional (utilizando o domínio institucional da universidade) e/ou identificadores 

como o ORCID (Open Researcher and Contributor ID) ou o Ciência Vitae, que deve ser incluído no final da 

afiliação. 

o Exemplo: Universidade de Évora, Escola de Artes, nome@uevora.pt, ORCID: 0000-0000-0000-0000. 

 
Diretrizes para a Atualização das Afiliações 

Os docentes, investigadores, colaboradores, bolseiros, estudantes ou não docentes são responsáveis por 

garantir que as suas afiliações estejam atualizadas. Caso haja alteração no centro de investigação, cátedra 

ou unidade orgânica, a afiliação deve ser corrigida nas futuras publicações, respeitando sempre os formatos 

estabelecidos nesta política. 

 
Recomendações e Boas Práticas 

• Consistência: Utilizar sempre a mesma nomenclatura para centros de investigação, cátedras e 

unidades orgânicas nas publicações. 

• Visibilidade institucional: Sempre que possível, reforçar a afiliação institucional em todas as 

publicações científicas, maximizando o reconhecimento da Universidade e das suas unidades. 

• Adesão ao formato padronizado: Seguir rigorosamente as diretrizes de formatação, 

especialmente quando as publicações forem submetidas a revistas internacionais que exigem 

padrões específicos. 

 
Disposições Finais 

Esta Política de Afiliação entra em vigor na data da sua publicação e deverá ser adotada por todos os 

docentes, investigadores, colaboradores, bolseiros, estudantes ou não docentes da Universidade de Évora 

que participem na publicação de artigos científicos. A mesma será revista periodicamente para garantir a 

sua relevância e alinhamento com as boas práticas internacionais de publicação científica. 

 
 
É revogado o despacho n.º 74/2024, de 16 de julho. 

 

 

A Reitora da Universidade de Évora, em 13 de março de 2025  
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